
 

 AUTÓGRAFO DE LEI N° 0

 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 
de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou em 
votação, o Projeto de Lei N°. 0
para o Chefe daquele Poder

 
 

Art. 1º Fica prorrogada até 31 de dezembro de 2025, a vigência do Plano 
Municipal de Educação 
Municipal n° 470, de 23 de junho de 2015, alterada pela Lei Municipal n° 619, de 
06 de outubro 2021, adequando
nacional pela Lei nº 14.934/2024, que prorrogou a vigência do Plano 
Educação até 31 de dezembro de 2025

Art. 2° Durante o período de prorrogação, a Secretaria Municipal de Educação 
deverá assegurar o monitoramento e a avaliação contínuos das metas e 
estratégias previstas no PME,
estabelecidos.  

Art. 3° Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas 
as disposições em contrário.

 
SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE MADALENA 
24 de Julho de 2025. 

 

Presidente da Câmara Municipal de 

 

AUTÓGRAFO DE LEI N° 029/2025 

EMENTA: DISPÕE SOBRE 
PRORROGAÇÃO DO PLANO MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO – PME, ATÉ 31 DE 
DEZEMBRO DE 2025, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MADALENA 
de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou em 

, o Projeto de Lei N°. 031/2025 de autoria do Poder Executivo
Poder para a devida sanção e publicação. 

Fica prorrogada até 31 de dezembro de 2025, a vigência do Plano 
Municipal de Educação – PME, do Município de Madalena, instituído pela 
Municipal n° 470, de 23 de junho de 2015, alterada pela Lei Municipal n° 619, de 

, adequando-o ao novo calendário estabelecido em âmbito 
nacional pela Lei nº 14.934/2024, que prorrogou a vigência do Plano 

ação até 31 de dezembro de 2025. 

Durante o período de prorrogação, a Secretaria Municipal de Educação 
assegurar o monitoramento e a avaliação contínuos das metas e 

estratégias previstas no PME, com vista ao cumprimento integr

Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas 
as disposições em contrário. 

SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE MADALENA 

 
 

João de Oliveira Costa 
Presidente da Câmara Municipal de Madalena 

DISPÕE SOBRE 
PRORROGAÇÃO DO PLANO MUNICIPAL 

PME, ATÉ 31 DE 
, E DÁ OUTRAS 

DE MADALENA – CE, no uso 
de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou em única 

Poder Executivo e remeto 
 

Fica prorrogada até 31 de dezembro de 2025, a vigência do Plano 
de Madalena, instituído pela Lei 

Municipal n° 470, de 23 de junho de 2015, alterada pela Lei Municipal n° 619, de 
ao novo calendário estabelecido em âmbito 

nacional pela Lei nº 14.934/2024, que prorrogou a vigência do Plano Nacional de 

Durante o período de prorrogação, a Secretaria Municipal de Educação 
assegurar o monitoramento e a avaliação contínuos das metas e 

ral dos objetivos 

Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas 

SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE MADALENA - CEARÁ, aos 
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